
 

EDITAL N.º 58/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 

 

O Município de Agudo, por intermédio da Secretaria Municipal da Administração e Gestão, mediante 

Pregoeira, designada por Portaria, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando 

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as disposições da Lei n.º 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal n.º 40/2020, de 06 de abril de 2020, Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006 e alterações, e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições a 

seguir estabelecidas. 

 

1. LOCAL, DATA E HORA 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 22 de 

novembro de 2021, com início às 09h00min, horário de Brasília - DF.   

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 

do site descrito no item 1.1., até às 08h59min do mesmo dia. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

1.4. O modo de disputa será o aberto e fechado, conforme art. 36 do Decreto Municipal nº 40, de 06 

de abril de 2020. 

1.5. O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento na Lei nº 12.527/2011, art. 7º, § 3º, e 

no art. 14 do Decreto Municipal nº 40, de 06 de abril de 2020, e será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances. 

 

2. OBJETO 

Aquisição de materiais hidráulicos para ampliação da rede de água localizada no Porto Alves, 

interior do município de Agudo/RS, conforme Termo de Referência – Anexo I. 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão; 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e 6 deste Edital, e 

poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, bem como anexar estas declarações 

no sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
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4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação; 

4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 

cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 

10 e 12, deste edital. 

4.3. As empresas licitantes deverão anexar sua proposta ajustada aos lances, no prazo de até 02 

(duas) horas após a divulgação dos vencedores, podendo este prazo, ser prorrogado a critério da pregoeira. 

4.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação. 

 

5. PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa 

do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, valor unitário e total do 

item, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas. 

5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 

assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a 

etapa de lances. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

6.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

6.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

                                                 

6.1.3. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

6.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

 



 

6.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com prazo não superior a 90 (noventa) dias da data da emissão do mesmo.   

 

6.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA somente para as empresas participantes do item 21 

(torre metálica): 

 a) Atestado de capacitação técnico-profissional, em nome do responsável técnico da empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com 

objeto compatível em características com o ora licitado, registrado no CREA ou no CAU, acompanhado de 

cópia da Certidão de Acervo Técnico – CAT, fornecido pelo CREA ou CAU. Não será admitido somatório 

de quantitativos oriundos de mais de um atestado ou certidão para comprovação. 

 b) Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; 

      c) Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente da empresa, 

através de: 
 c.1) Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social; 

 c.2)  No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS); 

            c.3) Em caso de vínculo contratual não CLT, apresentar cópia autenticada do Contrato. 

 

 f) Atestado de Visita Técnica, facultativa, sendo que se realizada pela empresa licitante, o servidor 

designado pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental, atestará que a mesma vistoriou os 

locais de execução dos serviços, até 02 (dois) dias antes da abertura do certame. 

 f.1) As empresas que optarem por não realizar a Visita Técnica, deverão apresentar Declaração 

atestando que conhece as condições do edital, sem ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 

omissão na verificação das condições do local de execução do objeto licitado (item da torre de confecção e 

instalação). 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

8.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da 

etapa competitiva, e as seguintes regras: 



 

8.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

8.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 15 (quinze) minutos, 

improrrogáveis. 

9.3. Encerrado o prazo do item 9.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

9.4. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 9.3, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 (dez) 

por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.4, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

9.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.4 e 9.5, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

9.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.4 e 9.5, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 9.6. 

9.8 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, a pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 9.7. 

9.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

9.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 

de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 4.2.2 deste 

Edital; 

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) 

à proposta de menor valor. 

10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 

à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.3. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
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10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão observados os critérios 

do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam 

solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 4.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 6, enviados nos termos do item 4.1, serão 

examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. 

12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 05 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

12.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 

poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, 

sob pena de decadência do direito de recurso. 

13.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente. 

13.3. Interposto o recurso, a pregoeira poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, 

sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá à pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 02 (dois) dias, para 

assinar o Contrato. 

15.2. Para a assinatura, no mesmo prazo do item 15.1, deverão ser comprovadas as condições de 

habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas. 



 

15.3. As certidões referidas no item 6, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a entregar os produtos nos prazo estimado, 

outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, ser 

convocado, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

15.5. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no 

prazo do item 15.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

 

16. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, anexo I e em consonância com a 

proposta de preços; 

b) manter, durante toda a execução do prazo de entrega, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do objeto; 

e) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, que correrão por conta exclusiva do objeto ofertado. 

 

17. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E EXIGÊNCIAS 

17.1. Os materiais deverão ser entregues pelas empresas vencedoras da licitação, em entrega única, 

sem ônus de frete, carga ou descarga, no almoxarifado da Prefeitura Municipal junto a Secretaria de 

Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito, localizada na Avenida Concórdia nº 1274, Agudo/RS, sem ônus de 

frete, carga ou descarga. 

 17.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada em até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento da 

Nota de Empenho e assinatura do contrato.  

17.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do mesmo.  

 17.3. A torre metálica de 4 metros, deverá ser confeccionada e instalada pela empresa 

CONTRATADA, sem custos adicionais a CONTRATANTE. 

 17.3.1. A torre metálica deverá ser instalada na localidade de Porto Alves, interior do Município de 

Agudo/RS, próximo aos agricultores Henrique Fehn e Leonardo Schütz. Coordenadas: Latitude: 

29°48’10.31”S e Longitude: 53°13’30.03”, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, incluindo a execução do 

projeto, confecção e instalação da torre.  

 17.3.2. O prazo será contado a partir do recebimento da Nota de Empenho e assinatura do contrato.  

17.3.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do mesmo.  

17.4. A entrega pura e simples, da Torre não caracteriza conclusão e recebimento mesmo que 

atestado ou através de documento fiscal.  

17.5. O funcionamento definitivo da torre deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após o recebimento 

provisório. 

 17.6. A confecção e instalação da torre será por conta da empresa vencedora do item. 

 17.7. A torre deverá vir em plenas condições de uso, com todos itens exigidos, devendo os mesmos 

serem originais, novos, de primeiro uso, capazes de desempenhar integralmente e continuamente as funções 

específicas de cada originalmente projetadas pelos fabricantes. 

  17.8. Competirá a empresa CONTRATADA o fornecimento de todo o material como ferramentas, 

equipamentos e insumos necessários para o perfeito desempenho dos trabalhos de instalação da torre. 

 17.9. Competirá a empresa CONTRATADA a admissão de mão de obra necessária para desempenho 

dos serviços de instalação da torre, correndo por sua conta, também, os encargos necessários e demais 

exigências das leis trabalhistas, previdenciária, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza como: 

despesas referentes a seus empregados, hospedagem, alimentação, deslocamentos, local para depositar os 

equipamentos, manutenções, bem como indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, 



 

respondendo a proponente pelos danos causados por seus empregados, auxiliares e prepostos ao patrimônio 

público ou a outrem. 

 17.10. A empresa vencedora do item da torre deverá: 

17.10.1. Apresentar em 05 (cinco) dias, o Projeto Estrutural, ART de Projeto, Fabricação e 

Instalação da torre devidamente quitada, a qual versará sobre responsabilidade técnica do profissional 

responsável pela empresa, a ser apresentado para a secretaria requisitante. 

 17.10.2.  Respeitar a legislação vigente sobre Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho esculpida 

na Lei n.º 6.514, de 22/12/1977, na Portaria do Ministério do Trabalho n.º 3.214, de 08/06/1978, nas Normas 

Regulamentadoras (NR’s) que instituiu. 

 17.10.3. Fornecer a seus empregados, gratuitamente, todo o equipamento de proteção individual 

(EPI) e coletivo (EPC) de trabalho, segundo a natureza dos serviços, observando a legislação, mantendo a 

ficha de entrega de EPIs atualizada e tendo a obrigação de: Adquirir o tipo adequado de EPI à atividade que 

será desenvolvida pelos empregados; Fornecer ao empregado somente EPI aprovado pelo Ministério do 

Trabalho; Treinar o empregado sobre o uso adequado do EPI; Tornar obrigatório o seu uso, nos termos do 

disposto na NR-6.  

 17.10.4. Observar e exercer fiscalização em relação a seus empregados, visando o cumprimento das 

normas de Segurança do Trabalho previstas em lei, e o cumprimento do Contrato dentro do prazo estipulado. 

 17.10.5. Informar a CONTRATANTE previamente ao início da prestação dos serviços, a indicação 

de preposto para os serviços contratados, sendo esse de forma expressa, formalmente designado competirá, 

diariamente, administrar e/ou gerir os serviços contratados, prestando ao Fiscal do Contrato todos os 

esclarecimentos por este julgados necessários. Em caso de eventual afastamento do preposto formalmente 

designado, a CONTRATADA, prévia e expressamente, deverá designar preposto substituto. 

 17.10.6. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si mesma ou através de seus empregados e/ou preposto, isentando a CONTRATANTE de toda 

e qualquer reclamação que possa advir em decorrência da prestação de serviços ajustada.  

 17.10.7. Responsabilizar-se, sem que isto importe em ônus para a CONTRATANTE por toda e 

qualquer tarefa executada fora das especificações e/ou prévias programações.  

 17.10.8. Manter, durante toda a fluência contratual, as condições de habilitação e qualificação 

comprovadas no procedimento licitatório, o que poderá ser objeto de verificação pela CONTRATADA a 

qualquer tempo. 

 17.11. A qualquer tempo e a seu exclusivo critério, face a inobservância no cumprimento de rotinas 

ou especificações exigidas para a prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá solicitar a substituição 

de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA, ficando esta obrigada a proceder à respectiva 

alteração.  

17.12. A empresa CONTRATADA deverá tomar todas as precauções necessárias quanto à proteção 

de funcionários, pedestres, veículos e imóveis, evitando que eventuais resíduos possam causar prejuízo, 

possíveis quebras, avarias, destruição, inutilização de qualquer objeto ou bem público causado pelo uso de 

material inadequado, caberá à empresa CONTRATADA, efetuar o ressarcimento total pelo dano causado. 

 17.13. Os materiais entregues pelas empresas vencedoras deverão ser de primeira qualidade, deverão 

ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.  

 17.14. Em caso de problemas apresentados nos materiais entregues, a troca deverá ser imediata no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do comunicado expedido pela CONTRATANTE. 

 17.15. O objeto será considerado recebido, depois de aferidos pelo Fiscal do recebimento, 

constatando a quantidade, tipo e a qualidade do produto estejam de acordo com o solicitado. 

 17.16. Os produtos ofertados deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas e apropriadas 

para armazenamento e sem vestígios de violação, fazendo constar a descrição completa dos produtos e os 

seguintes dados: marca, modelo, data de fabricação e validade se tiver, de acordo com as características 

individuais de cada produto, bem como o número do lote na embalagem. 

 

18. GARANTIAS:  

 18.1. Os serviços de fabricação e instalação da torre deverá possuir garantia mínima de 60 (sessenta) 

meses a partir da data de entrega contra defeitos de fabricação.  

 18.2. Os materiais entregues pelas empresas vencedoras deverão ser de primeira qualidade, deverão 

ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.  

 

 



 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrente da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária abaixo:  

Secretaria PJ Rec. 

Desenvolvimento Rural e Gestão 

Ambiental 

 

4512 

 

001 

  

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento dos materiais e da torre será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, após a 

entrega/instalação, conforme Contrato, sem qualquer forma de reajuste, sem ônus de frete, na tesouraria da 

Prefeitura Municipal ou via sistema bancário.  

 20.2. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde 

que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do 

pagamento. 

 

21. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 21.1. O recebimento dos materiais será efetuado pelo Almoxarife da Prefeitura Municipal Sr. Rafael 

Ziegler Bonilla.  

 21.2. O recebimento da entrega e instalação da torre será efetuada pelos Servidores Sr. Ildemar 

Beilfuss e Lucas Bock Cardoso. 

 21.3. A fiscalização ficará a cargo do Servidor Sr. Ildemar Beilfuss e do servidor Lucas Bock 

Cardoso. Se verificada desconformidade dos mesmos em relação às especificações exigidas anteriormente no 

edital, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 21.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.  

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão eletrônico ou 

de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação para 

fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar a entrega dos produtos com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) quando não corrigir deficiência ou não trocar a mercadoria quando solicitado pelo Contratante, 

será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado. 

f) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 02 (dois) dias úteis, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

i) causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 5 anos e multa de 20 % sobre o valor atualizado do contrato. 

22.2. As penalidades serão registradas no cadastro da licitante vencedora, conforme o caso. 

22.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

22.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.          

      

   



 

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados à pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte 

sítio eletrônico da Administração www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
24.1. À EMPRESA VENCEDORA caberá: 

24.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a LICITANTE; 

24.1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

LICITANTE; 

24.1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à 

obra, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e  

24.1.4. assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação desta licitação. 

24.2. A inadimplência da EMPRESA VENCEDORA, com referência aos encargos estabelecidos no 

Parágrafo Anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento à LICITANTE, nem poderá onerar 

o objeto desta contratação, razão pela qual a EMPRESA VENCEDORA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a LICITANTE. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do 

contratado. 

25.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

25.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 

nº 8.666/1993). 

25.4. É facultado a Pregoeira oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer, ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

25.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 

25.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na legislação em 

vigor. 

25.7. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

25.8. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

25.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Agudo para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 

do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

25.10.  Integra este Edital de Pregão Eletrônico: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta do Contrato                                                                                                     

 Agudo/RS, 08 de novembro de 2021. 

                                                              

  LUÍS HENRIQUE KITTEL                                                 

                                                                                                           Prefeito Municipal  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

Aquisição de materiais hidráulicos para ampliação da rede de água localizada no Porto Alves, no 

interior do município de Agudo/RS. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

A aquisição dos materiais se fazem necessários para a ampliação da rede de água já existente na 

localidade de Porto Alves, interior do Município de Agudo/RS, beneficiando diversas famílias. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS:  

      
R$  

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. 
MATERIAL 

(R$) 

TOTAL 

MATERIAL 

(R$) 

   
TUBOS E CONEXÕES 

    

1 20822 COTAÇÃO TUBO EM PEAD 25mm PN 12,5 m 2.580,00   

2 7824 COTAÇÃO TUBO EM PEAD 32mm PN 16,0 m 1.130,00   

3 7825 COTAÇÃO TUBO EM PEAD 50mm PN 16,0 m 1.316,00   

4 7828 COTAÇÃO 
UNIAO COMPRESSÃO PP PARA 

PEAD 50x50 mm 
un 14,00   

5 7829 COTAÇÃO 
UNIAO COMPRESSÃO PP PARA 

PEAD 32x32 mm 
un 13,00   

6 7830 COTAÇÃO 
UNIAO DE COMPRESSÃO PP 

PARA PEAD 25x25mm 
un 27,00   

7 20824 COTAÇÃO 

UNIÃO DE COMPRESSÃO PP 

PARA PEAD DE REDUÇÃO 50 x 

32 mm 

un 2,00   

8 7832 COTAÇÃO 

UNIÃO DE COMPRESSÃO PP 

PARA PEAD DE REDUÇÃO 32 X 

25 mm 

un 18,00   

9 7833 COTAÇÃO 

ADAPTADOR DE 

COMPRESSÃO PP PARA PEAD 

ROSCA MACHO 25 X 3/4" 

un 86,00   

10 25602 COTAÇÃO 

ADAPTADOR DE 

COMPRESSÃO PP PARA PEAD 

ROSCA MACHO 32X 1.1/2" 

un 10,00   

11 7839 COTAÇÃO 

ADAPTADOR DE 

COMPRESSÃO PP PARA PEAD 

ROSCA FÊMEA 32 X 1" 

un 6,00   

12 25603 COTAÇÃO 

COLAR TOMADA DE 

COMPRESSÃO PP PARA PEAD 

50 X 3/4" PN20 

un 15,00   

13 25604 COTAÇÃO 

COLAR TOMADA DE 

COMPRESSÃO PP PARA PEAD 

32 x 3/4" PN20 

un 10,00   

14 7844 COTAÇÃO TAMPÃO PP PARA PEAD 32mm un 2,00   

15 7845 COTAÇÃO TAMPÃO PP PARA PEAD 25mm un 5,00   



 

16 7846 COTAÇÃO 
TÊ DE COMPRESSÃO PP PARA 

PEAD 25mm 
un 8,00   

17 25605 COTAÇÃO 

REGISTRO RÁPIDO 

HORIZONTAL  32mm  - 

COMPRESSÃO PP PARA PEAD 

un 4,00   

18 25606 COTAÇÃO 

REGISTRO RÁPIDO 

HORIZONTAL  50mm  - 

COMPRESSÃO PP PARA PEAD 

un 6,00   

19 25607 SINAPI-I 

HIDRÔMETRO UNIJATO / 

MEDIDOR DE AGUA, DN 3/4", 

VAZÃO MÁXIMA DE 5 M3/H, 

PARA ÁGUA POTÁVEL FRIA, 

RELOJOARIA PLANA, CLASSE 

B, HORIZONTAL (SEM 

CONEXÕES) 

un 43,00   

20 25608 CP-PMA KIT CAVALETE COMPLETO un 43,00   

 
 

 
RESERVAÇÃO 

  
  

21 25609 CP-PMA 

TORRE METÁLICA COM 4 M 

DE ALTURA, PARA 

RESERVATÓRIO DE FIBRA 

COM CAPACIDADE DE 20.000 

LITROS, INSTALADO NO 

LOCAL DA OBRA, CONTENDO 

BASE DE FIXAÇÃO, 

CONCRETAGEM DE RADIER 

COM FCK 30 MPA, TELA DE 

AÇO SOLDADA NERVURADA, 

CA-60, Q-196 (3,11KG/M2), 

DIÂMETRO DO FIO=5,00MM, 

LARGURA=2,45M 

ESPAÇAMENTO DA MALHA 

10X10CM, ESCADA DE ACESSO 

AO RESERVATÓRIO E 

PINTURA COM FUNDO 

ANTICORROSIVO COM 

ACABAMENTO EM ESMALTE 

SINTÉTICO INDUSTRIAL. A 

EMPRESA DEVERÁ 

APRESENTAR REGISTRO NO 

CREA E ART DO PROJETO E 

EXECUÇÃO DA ESTRUTURA 

METÁLICA E CONCRETAGEM.  

un 1   

22 19417 COTAÇÃO 
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE 

20.000 L COM TAMPA 
un 1,00   

23 25610 CP-PMA 

ADAPTADOR COM FLANGE E 

ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 

QUE POSSUA RESERVATÓRIO 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO – 

MATERIAIS 

un 1,00   

 
 

 
INSTALAÇÕES ELETRO 

MECANICAS   
  



 

24 25611 COTAÇÃO 

BOMBA SUBMERSA 4", 12 

ESTÁGIOS, 3 HP, TRIFÁSICA, 60 

Hz 

un 1,00   

25 25612 COTAÇÃO 

QUADRO DE COMANDO 

AUTOMÁTICO BOMBA 3HP, 

TRIFÁSICO, 380 V 

un 1,00   

26 25613 SINAPI-I 

CABO MULTIPOLAR DE 

COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 

OU 5, ISOLAÇÃO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 

3 CONDUTORES DE 10 MM² 

m 20,00   

27 25614 SINAPI-I 

CABO MULTIPOLAR DE 

COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 

OU 5, ISOLAÇÃO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, 

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 

3 CONDUTORES DE 4 MM2 

m 300,00   

28 25615 CP-PMA 

KIT ENTRADA DE ENERGIA 

TRIFÁSICA COM POSTE 

PADRÃO 9 m DE ALTURA E 

CABO DE 10 mm² - PADRÃO 

RGE SUL 

un 1,00   

29 25617 SINAPI-I 

AUTOMATICO DE BOIA 

SUPERIOR / INFERRIOR, *15A*/ 

250 V 

un 1,00   

30 25618 SINAPI-I 

NIPLE DE FERRO 

GALVANIZADO, COM ROSCA 

BSP  DE 1 1/2" 

un 1,00   

31 25619 SINAPI-I 

FLANGE SEXTAVADO DE 

FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA BSP, DE 1.1/2" 

un 1,00   

 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:  

Menor preço por item. 

 

  5. DA ENTREGA DOS MATERIAIS E DA INSTALAÇÃO DA TORRE: 
5.1. Os materiais deverão ser entregues pelas empresas vencedoras da licitação, em entrega única, 

sem ônus de frete, carga ou descarga, no almoxarifado da Prefeitura Municipal junto a Secretaria de 

Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito, localizada na Avenida Concórdia nº 1274, Agudo/RS, sem ônus de 

frete, carga ou descarga. 

 5.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada em até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento da 

Nota de Empenho e assinatura do contrato.  

5.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do mesmo.  

 

 5.3. A torre metálica de 4 metros, deverá ser confeccionada e instalada pela empresa 

CONTRATADA, sem custos adicionais a CONTRATANTE. 

 5.3.1. A torre metálica deverá ser instalada na localidade de Porto Alves, interior do Município de 

Agudo/RS, próximo aos agricultores Henrique Fehn e Leonardo Schütz. Coordenadas: Latitude: 

29°48’10.31”S e Longitude: 53°13’30.03”, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, incluindo a execução do 

projeto, confecção e instalação da torre.  

 5.3.2. O prazo será contado a partir do recebimento da Nota de Empenho e assinatura do contrato.  

5.3.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do mesmo.  



 

5.4. A entrega pura e simples, da Torre não caracteriza conclusão e recebimento mesmo que atestado 

ou através de documento fiscal.  

5.5. O funcionamento definitivo da torre deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após o recebimento 

provisório. 

  

 6. GARANTIAS:  

 6.1. Os serviços de fabricação e instalação da torre deverá possuir garantia mínima de 60 (sessenta) 

meses a partir da data de entrega contra defeitos de fabricação.  

 6.2. Os materiais entregues pelas empresas vencedoras deverão ser de primeira qualidade, deverão 

ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.  

 

 7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS EMPRESAS CONTRATADAS: 
 7.1. A confecção e instalação da torre será por conta da empresa vencedora do item. 

 7.2. A torre deverá vir em plenas condições de uso, com todos itens exigidos, devendo os mesmos 

serem originais, novos, de primeiro uso, capazes de desempenhar integralmente e continuamente as funções 

específicas de cada um originalmente projetadas pelos fabricantes. 

  7.3. Competirá a empresa CONTRATADA o fornecimento de todo o material como ferramentas, 

equipamentos e insumos necessários para o perfeito desempenho dos trabalhos de instalação da torre. 

 7.4. Competirá a empresa CONTRATADA a admissão de mão de obra necessária para desempenho 

dos serviços de instalação da torre, correndo por sua conta, também, os encargos necessários e demais 

exigências das leis trabalhistas, previdenciária, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza como: 

despesas referentes a seus empregados, hospedagem, alimentação, deslocamentos, local para depositar os 

equipamentos, manutenções, bem como indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, 

respondendo a proponente pelos danos causados por seus empregados, auxiliares e prepostos ao patrimônio 

público ou a outrem. 

 7.5. A empresa vencedora do item da torre deverá: 

7.5.1. Apresentar em 05 (cinco) dias, o Projeto Estrutural, ART de Projeto, Fabricação e Instalação 

da torre devidamente quitada, a qual versará sobre responsabilidade técnica do profissional responsável pela 

empresa, a ser apresentado para a secretaria requisitante. 

 7.5.2.  Respeitar a legislação vigente sobre Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho esculpida na 

Lei n.º 6.514, de 22/12/1977, na Portaria do Ministério do Trabalho n.º 3.214, de 08/06/1978, nas Normas 

Regulamentadoras (NR’s) que instituiu. 

 7.5.3. Fornecer a seus empregados, gratuitamente, todo o equipamento de proteção individual (EPI) e 

coletivo (EPC) de trabalho, segundo a natureza dos serviços, observando a legislação, mantendo a ficha de 

entrega de EPIs atualizada e tendo a obrigação de: Adquirir o tipo adequado de EPI à atividade que será 

desenvolvida pelos empregados; Fornecer ao empregado somente EPI aprovado pelo Ministério do Trabalho; 

Treinar o empregado sobre o uso adequado do EPI; Tornar obrigatório o seu uso, nos termos do disposto na 

NR-6.  

 7.5.4. Observar e exercer fiscalização em relação a seus empregados, visando o cumprimento das 

normas de Segurança do Trabalho previstas em lei, e o cumprimento do Contrato dentro do prazo estipulado. 

 7.5.5. Informar a CONTRATANTE previamente ao início da prestação dos serviços, a indicação de 

preposto para os serviços contratados, sendo esse de forma expressa, formalmente designado competirá, 

diariamente, administrar e/ou gerir os serviços contratados, prestando ao Fiscal do Contrato todos os 

esclarecimentos por este julgados necessários. Em caso de eventual afastamento do preposto formalmente 

designado, a CONTRATADA, prévia e expressamente, deverá designar preposto substituto. 

 7.5.6. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por si mesma ou através de seus empregados e/ou preposto, isentando a CONTRATANTE de toda e 

qualquer reclamação que possa advir em decorrência da prestação de serviços ajustada.  

 7.5.7. Responsabilizar-se, sem que isto importe em ônus para a CONTRATANTE por toda e 

qualquer tarefa executada fora das especificações e/ou prévias programações.  

 7.5.8. Manter, durante toda a fluência contratual, as condições de habilitação e qualificação 

comprovadas no procedimento licitatório, o que poderá ser objeto de verificação pela CONTRATADA a 

qualquer tempo. 

 7.6. Documentos mínimos exigidos para habilitação da empresa participante do item da torre: 

            7.6.1. Atestado de capacitação técnico-profissional, em nome do responsável técnico da empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com 



 

objeto compatível em características com o ora licitado, registrado no CREA ou no CAU, acompanhado de 

cópia da Certidão de Acervo Técnico – CAT, fornecido pelo CREA ou CAU. Não será admitido somatório 

de quantitativos oriundos de mais de um atestado ou certidão para comprovação. 

 7.6.2. Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; 

      7.6.3. Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente da 

empresa, através de: 
 7.6.3.1) Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social; 

 7.6.3.2)  No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS); 

           7.6.3.3) Em caso de vínculo contratual não CLT, apresentar cópia autenticada do Contrato. 

 

 f) Atestado de Visita Técnica, facultativa, sendo que se realizada pela empresa licitante, o servidor 

designado pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental, atestará que a mesma vistoriou os 

locais de execução dos serviços, até 02 (dois) dias antes da abertura do certame. 

 f.1) As empresas que optarem por não realizar a Visita Técnica, deverão apresentar Declaração 

atestando que conhece as condições do edital, sem ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 

omissão na verificação das condições do local de execução do objeto licitado (item da torre de confecção e 

instalação). 

 

7.7. A qualquer tempo e a seu exclusivo critério, face a inobservância no cumprimento de rotinas ou 

especificações exigidas para a prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de 

qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA, ficando esta obrigada a proceder à respectiva 

alteração.  

7.8. A empresa CONTRATADA deverá tomar todas as precauções necessárias quanto à proteção de 

funcionários, pedestres, veículos e imóveis, evitando que eventuais resíduos possam causar prejuízo, 

possíveis quebras, avarias, destruição, inutilização de qualquer objeto ou bem público causado pelo uso de 

material inadequado, caberá à empresa CONTRATADA, efetuar o ressarcimento total pelo dano causado. 

 7.9. Os materiais entregues pelas empresas vencedoras deverão ser de primeira qualidade, deverão 

ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.  

 7.10. Em caso de problemas apresentados nos materiais entregues, a troca deverá ser imediata no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do comunicado expedido pela CONTRATANTE. 

 7.11. O objeto será considerado recebido, depois de aferidos pelo Fiscal do recebimento, constatando 

a quantidade, tipo e a qualidade do produto estejam de acordo com o solicitado. 

 7.12. Os produtos ofertados deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas e apropriadas 

para armazenamento e sem vestígios de violação, fazendo constar a descrição completa dos produtos e os 

seguintes dados: marca, modelo, data de fabricação e validade se tiver, de acordo com as características 

individuais de cada produto, bem como o número do lote na embalagem. 

  

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento dos materiais e da torre será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, após a 

entrega/instalação, conforme Contrato, sem qualquer forma de reajuste, sem ônus de frete, na tesouraria da 

Prefeitura Municipal ou via sistema bancário.  

 8.2. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde 

que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do 

pagamento. 

 

9. DO ORÇAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS: 

9.1. As despesas decorrente da presente Licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 

abaixo:  

Secretaria PJ Rec. 

Desenvolvimento Rural e Gestão 

Ambiental 
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 10. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

 10.1. O recebimento dos materiais será efetuado pelo Almoxarife da Prefeitura Municipal Sr. Rafael 

Ziegler Bonilla.  



 

 10.2. O recebimento da entrega e instalação da torre será efetuada pelos Servidores Sr. Ildemar 

Beilfuss e Lucas Bock Cardoso. 

 10.3. A fiscalização ficará a cargo do Servidor Sr. Ildemar Beilfuss e do servidor Lucas Bock 

Cardoso. Se verificada desconformidade dos mesmos em relação às especificações exigidas anteriormente no 

edital, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 10.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.  

 

 11. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
Giovane Rodrigo Friedrich Neu, Secretário de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

 

CONTRATO Nº xx/2021 - MINUTA 

  

Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento de materiais, as partes de um lado o 

MUNICÍPIO DE AGUDO, inscrito no CNPJ/MF 87.531.976/0001-79, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, Senhor LUÍS HENRIQUE KITTEL, doravante simplesmente denominado de 

CONTRATANTE e de outro lado a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxx nº xxx, Município de xxxxxxxxxxxxxxxxx/xxxxxx, 

neste ato representada pelo seu xxxxxxxxxx Sr. xxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxx, denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, de conformidade com os dispositivos instituídos 

pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, Decreto Municipal nº 040/2020, de 06.04/2020, Lei Municipal nº 

1.766/2009, Lei Complementar 123/2006 e Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, suas posteriores alterações e 

demais disposições legais pertinentes, aos quais se sujeitam, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A contratada, na condição de vencedora de licitação levada a efeito na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO - Edital 58/2021, obriga-se ao fornecimento de materiais hidráulicos para ampliação da rede 

de água na localidade no Porto Alves no interior do município, conforme segue: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.1.1. O material deverá estar de acordo com as condições e características contidas em sua proposta 

financeira. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E DEMAIS EXIGÊNCIAS 

2.1. Os materiais deverão ser entregues pelas empresas vencedoras da licitação, em entrega única, 

sem ônus de frete, carga ou descarga, no almoxarifado da Prefeitura Municipal junto a Secretaria de 

Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito, localizada na Avenida Concórdia nº 1274, Agudo/RS, sem ônus de 

frete, carga ou descarga. 

 2.2 A entrega dos materiais deverá ser realizada em até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento da 

Nota de Empenho e assinatura do contrato.  

2.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do mesmo.  

 2.3. A torre metálica de 4 metros, deverá ser confeccionada e instalada pela empresa 

CONTRATADA, sem custos adicionais a CONTRATANTE. 

 2.3.1. A torre metálica deverá ser instalada na localidade de Porto Alves, interior do Município de 

Agudo/RS, próximo aos agricultores Henrique Fehn e Leonardo Schütz. Coordenadas: Latitude: 

29°48’10.31”S e Longitude: 53°13’30.03”, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, incluindo a execução do 

projeto, confecção e instalação da torre.  

 2.3.2. O prazo será contado a partir do recebimento da Nota de Empenho e assinatura do contrato.  

2.3.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do mesmo.  

2.4. A entrega pura e simples, da Torre não caracteriza conclusão e recebimento mesmo que atestado 

ou através de documento fiscal.  

2.5. O funcionamento definitivo da torre deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após o recebimento 

provisório. 

 2.6. A confecção e instalação da torre será por conta da empresa vencedora do item. 

 2.7. A torre deverá vir em plenas condições de uso, com todos itens exigidos, devendo os mesmos 

serem originais, novos, de primeiro uso, capazes de desempenhar integralmente e continuamente as funções 

específicas de cada um originalmente projetadas pelos fabricantes. 

  2.8. Competirá a empresa CONTRATADA o fornecimento de todo o material como ferramentas, 

equipamentos e insumos necessários para o perfeito desempenho dos trabalhos de instalação da torre. 

 2.9. Competirá a empresa CONTRATADA a admissão de mão de obra necessária para desempenho 

dos serviços de instalação da torre, correndo por sua conta, também, os encargos necessários e demais 

exigências das leis trabalhistas, previdenciária, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza como: 

despesas referentes a seus empregados, hospedagem, alimentação, deslocamentos, local para depositar os 



 

equipamentos, manutenções, bem como indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, 

respondendo a proponente pelos danos causados por seus empregados, auxiliares e prepostos ao patrimônio 

público ou a outrem. 

 2.10. A empresa vencedora do item da torre deverá: 

2.10.1. Apresentar em 05 (cinco) dias, o Projeto Estrutural, ART de Projeto, Fabricação e Instalação 

da torre devidamente quitada, a qual versará sobre responsabilidade técnica do profissional responsável pela 

empresa, a ser apresentado para a secretaria requisitante. 

 2.10.2.  Respeitar a legislação vigente sobre Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho esculpida 

na Lei n.º 6.514, de 22/12/1977, na Portaria do Ministério do Trabalho n.º 3.214, de 08/06/1978, nas Normas 

Regulamentadoras (NR’s) que instituiu. 

 2.10.3. Fornecer a seus empregados, gratuitamente, todo o equipamento de proteção individual (EPI) 

e coletivo (EPC) de trabalho, segundo a natureza dos serviços, observando a legislação, mantendo a ficha de 

entrega de EPIs atualizada e tendo a obrigação de: Adquirir o tipo adequado de EPI à atividade que será 

desenvolvida pelos empregados; Fornecer ao empregado somente EPI aprovado pelo Ministério do Trabalho; 

Treinar o empregado sobre o uso adequado do EPI; Tornar obrigatório o seu uso, nos termos do disposto na 

NR-6.  

 2.10.4. Observar e exercer fiscalização em relação a seus empregados, visando o cumprimento das 

normas de Segurança do Trabalho previstas em lei, e o cumprimento do Contrato dentro do prazo estipulado. 

 2.10.5. Informar a CONTRATANTE previamente ao início da prestação dos serviços, a indicação de 

preposto para os serviços contratados, sendo esse de forma expressa, formalmente designado competirá, 

diariamente, administrar e/ou gerir os serviços contratados, prestando ao Fiscal do Contrato todos os 

esclarecimentos por este julgados necessários. Em caso de eventual afastamento do preposto formalmente 

designado, a CONTRATADA, prévia e expressamente, deverá designar preposto substituto. 

 2.10.6. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por si mesma ou através de seus empregados e/ou preposto, isentando a CONTRATANTE de toda e 

qualquer reclamação que possa advir em decorrência da prestação de serviços ajustada.  

 2.10.7. Responsabilizar-se, sem que isto importe em ônus para a CONTRATANTE por toda e 

qualquer tarefa executada fora das especificações e/ou prévias programações.  

 2.10.8. Manter, durante toda a fluência contratual, as condições de habilitação e qualificação 

comprovadas no procedimento licitatório, o que poderá ser objeto de verificação pela CONTRATADA a 

qualquer tempo. 

 2.11. A qualquer tempo e a seu exclusivo critério, face a inobservância no cumprimento de rotinas ou 

especificações exigidas para a prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de 

qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA, ficando esta obrigada a proceder à respectiva 

alteração.  

2.12. A empresa CONTRATADA deverá tomar todas as precauções necessárias quanto à proteção 

de funcionários, pedestres, veículos e imóveis, evitando que eventuais resíduos possam causar prejuízo, 

possíveis quebras, avarias, destruição, inutilização de qualquer objeto ou bem público causado pelo uso de 

material inadequado, caberá à empresa CONTRATADA, efetuar o ressarcimento total pelo dano causado. 

 2.13. Os materiais entregues pelas empresas vencedoras deverão ser de primeira qualidade, deverão 

ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.  

 2.14. Em caso de problemas apresentados nos materiais entregues, a troca deverá ser imediata no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do comunicado expedido pela CONTRATANTE. 

 2.15. O objeto será considerado recebido, depois de aferidos pelo Fiscal do recebimento, constatando 

a quantidade, tipo e a qualidade do produto estejam de acordo com o solicitado. 

 2.16. Os produtos ofertados deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas e apropriadas 

para armazenamento e sem vestígios de violação, fazendo constar a descrição completa dos produtos e os 

seguintes dados: marca, modelo, data de fabricação e validade se tiver, de acordo com as características 

individuais de cada produto, bem como o número do lote na embalagem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 3.1. O recebimento dos materiais será efetuado pelo Almoxarife da Prefeitura Municipal, Sr. Rafael 

Ziegler Bonilla.  

 3.2. O recebimento da entrega e instalação da torre será efetuada pelos Servidores Sr. Ildemar 

Beilfuss e Lucas Bock Cardoso. 



 

 3.3. A fiscalização ficará a cargo do Servidor Sr. Ildemar Beilfuss e do servidor Lucas Bock 

Cardoso. Se verificada desconformidade dos mesmos em relação às especificações exigidas anteriormente no 

edital, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 3.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Pelos materiais fornecidos, a Contratada receberá da Contratante o valor total de R$ xxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), efetuado em até 10 (dez) dias úteis, após a entrega/instalação, conforme 

Contrato, sem qualquer forma de reajuste, sem ônus de frete, na tesouraria da Prefeitura Municipal ou via 

sistema bancário.  

 4.2. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde 

que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do 

pagamento. 

4.3. Não será efetuado qualquer pagamento a EMPRESA VENCEDORA enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 Os preços do presente Contrato não sofrerão reajustes, conforme parágrafo 1º do artigo 28 da Lei 

federal nº 9.069, de 29 de junho 1995. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

A alteração dos preços para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

será por acordo entre as partes, na forma do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 8.666/93 e 

posteriores alterações; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência por prazo determinado, a contar de sua assinatura até o término do 

prazo de entrega. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ORÇAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrente da presente Licitação correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo:  

Secretaria PJ Rec. 

Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental 
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CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 
9.1. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, a 

dependências da CONTRATANTE, a dados e informações necessárias ao desempenho das atividades 

previstas nesta licitação; 

9.2. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

9.3. Recusar os materiais que estiverem fora das especificações constantes desta licitação e solicitar a 

sua substituição/reparação. 

9.4. Exercer a fiscalização da execução do contrato através do(s) fiscal(is) responsável(is), 

designado(s) no presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CABERÁ À CONTRATADA 
10.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 

presente contrato, tais como: salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; 

vales-refeição; vales-transporte; outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

10.2. Entregar o veículo do objeto deste contrato, nos prazos fixados no Edital e na proposta da 

CONTRATADA; 

10.3. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE; 

10.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, seja 

qual for, ainda que no recinto da CONTRATANTE. 



 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

10.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

10.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 

atualizado do contrato ou da nota de empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
11.1. À CONTRATADA caberá: 

11.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

11.1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

11.1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à 

obra, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e  

11.1.4. assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação desta licitação. 

11.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no Parágrafo 

Anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

12.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência; 

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 2 (dois) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 5 anos e multa de 20 % sobre o valor atualizado do contrato. 

12.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

12.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito por qualquer dos casos elencados no 

artigo 78 da Lei nº 8.666/93, em especial nas seguintes situações: 

a) Pelo descumprimento ou cumprimento irregular, ou parcial de qualquer cláusula contratual; 

b) Em caso de atraso injustificado no início da execução do contrato; 

c) Pela paralisação sem justa causa ou anuência da CONTRATANTE na execução do contrato; 

d) Pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como a de seus superiores; 



 

e) Pelo cometimento reiterado da falta na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 1º do art. 67 da Lei 

nº 8.666/93; 

f) Pela decretação de falência ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

g) Pela dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA; 

h) Pela alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

i) Em razão de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela 

máxima autoridade da esfera administrativa, ou seja, o Sr. Prefeito Municipal, exaradas no competente 

processo administrativo; 

j) Pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

 14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões em relação ao objeto do presente Edital, na forma prevista no parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei 

Federal 8.666/93 e posteriores alterações. 

 14.3. A parte Contratada declara ainda estar ciente e conforme com todas as disposições e regras 

atinentes a Contratos, contidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, bem como com todas aquelas contidas 

na licitação, ainda que não estejam expressamente transcritas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
          As partes elegem o Foro da Comarca de AGUDO/RS, neste Estado, para dirimir quaisquer dúvidas 

emergentes do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Agudo, xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2021. 

 

  

        LUÍS HENRIQUE KITTEL                                              xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

           Prefeito Municipal                                                           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

                 Contratante                                                                              Contratada          

           

 

                                              

       LUCAS BOCK CARDOSO                                              xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

          CPF: 017.011.940-92                                                        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 Fiscal do Contrato                                                                   Testemunha 

                                                       

 

 

 

 

 


